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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 012/2016 –  CRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O CLUBE DE TROCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTORIA: VEREADOR MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES
O Anteprojeto de Lei nº 012/2016,  que  CRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O CLUBE DE TROCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Márcio Paulino da Silva Torres, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:
Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 012/2016
AUTORIA: VEREADOR MÁRCIO PAULINO DA SILVA TORRES
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O CLUBE DE TROCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
Art. 1º - Fica instituído o “Clube de Troca” no Município de Sete Lagoas, com o objetivo de incentivar a formação de grupos de pessoas e um espaço para que possam trocar suas habilidades e produções de forma socialmente justas, economicamente sustentáveis, ambientalmente corretas e culturalmente respeitadas, no cumprimento de uma cultura de paz.

Art. 2º - Dos objetivos específicos:

I – Formar, refletir e conscientizar grupos de pessoas interessadas em mudanças no sistema econômico vigente, gerador de uma sociedade consumista, competitiva e frustrada.

II – Despertar para a necessidade de prover uma sociedade mais solidária e cooperativa;

III – Favorecer a sociedade pratica alternativa de sustentabilidade individual e coletiva;

IV – Fomentar pela equidade do desenvolvimento social e econômico local.

Art. 3º - A metodologia proposta é a participativa, tendo o propósito ser um instrumento facilitador da ação de troca. Deve ser compreendida como um conjunto de conhecimentos e habilidades consideradas necessárias para orientar as pessoas na pratica da implementação de estratégias de um desenvolvimento mais justo e igualitário. É um método definido para a ação de planejamento participativo e gestão social estruturado em momentos estratégicos das praticas, possibilitando um dialogo permanente entre pessoas, na construção coletiva dos saberes.

Art. 4º - Beneficiar toda sociedade desejosa de mais igualdade e justiça social.

Art. 5º - Cronograma é um processo interativo, determina as datas de início e termino das atividades planejadas do projeto, as quais cada qual deve construir de acordo com as possibilidades do empreendedor e características necessárias a cada proposta demandada. Segue abaixo um modelo para se construir um cronograma, que deve ser construído mediante realidade de cada ação.

	PESQUISAS
	ATIVIDADES 
	RECURSOS

	· Fazer uma pesquisa nas associações de bairros sobre o que acham de um espaço para trocarem produtos e serviços: anotar os desejosos em participar de tal espaço;


· Pesquisar o como deve ser feita a chamada às pessoas, administração e gestão dos primeiros encontros de conscientização e incentivo pela proposta;


· Definição junto aos participes: regulamento, preços por hora trocada de serviço e demais conveniências a serem oferecidas;


· Apontar o que deve ser considerado em termos de implantação e logística de funcionamento. 
	· Conferir a pratica de treinamento sobre o regulamento, e evento de trocas;


· Uso de redes sociais para divulgação dos encontros dos produtos e serviços disponíveis a troca;


· Uso de caderno de ATA para registro dos encontros e assinaturas;


· Demais atividades culturais, palestras, debates sobre assuntos vigentes de interesse da comunidade.


· Lanche de confraternização a base de troca. Tal lanche sugere que defendam alimentos naturais: sucos detox, patês e pães sem glúten. 
	· Identificar e quantificar os recursos (pessoas, equipamentos, materiais...) necessários e execução de uma determinada tarefa.


Art. 6º - A Feira Municipal de Economia Solidária passa a compor o Calendário Oficial de Eventos do Município de São Paulo.

Art. 7º - Caberá ao Executivo Municipal assegurar condições sanitárias e de segurança adequadas aos participantes, convidados e visitantes das atividades pertinentes ao Clube de Trocas.
Art. 8º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 13 de abril de 2016.
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